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Processo nº 08657.119600/2019-56          SEI nº 32793144  



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO

 

PORTARIA SPRF-RJ/PRF Nº 59, DE 25 DE MAIO DE 2021

  

Designar os Fiscais
do  Contrato  Administrativo  n.º 08/2021,
cujo objeto consiste na aquisição de placas
balísticas Standalone nível III+  para uso
pelo efetivo da Polícia Rodoviária Federal
no Rio de Janeiro

 

O  SUPERINTENDENTE  DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO, órgão
permanente da estrutura regimental do Ministério da Justiça e Segurança Pública, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela  Portaria  Ministerial  nº. 405, de 12 de Maio de 2021, do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Segurança Pública, publicada no Diário Oficial da União de 13 de Maio de 2021,
seção 2:

 

CONSIDERANDO o art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO os artigos. 39 e 40 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento  e Gestão - SG/MPDG;

CONSIDERANDO as disposições da Instrução de Serviços nº 01, de 28 de julho de 2009, da Coordenação
Geral de Administração do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, publicada no Boletim de Serviços
nº 43, de 3 de agosto de 2009;

 
R E S O LV E :
 

Art. 1º Designar a composição da equipe de Fiscais Técnicos e gestores Titulares e Substitutos
do Contrato Administrativo n° 08/2021, cujo objeto consiste na aquisição de placas balísticas Standalone
nível III+ para uso pelo efetivo da Polícia Rodoviária Federal no Rio de Janeiro, a qual será composta pelos
seguintes servidores:

 

LEONARDO DORMÉA MANSO MURAJIRO, matrícula SIAPE nº 2150801 - Fiscal técnico
titular

VICTOR FÉLLYX MORAIS ARAÚJO, matrícula 1148383 - Fiscal técnico Substituto

Boletim de Serviço Eletrônico em 25/05/2021
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LUCAS CABRAL RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 3157927 - Gestor de
contrato titular

CÁSSIO JOSÉ LEITÃO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 3157811 - Gestor de contrato substituto

 

Art. 2º Incumbe à Equipe de Fiscalização, observados os limites das competências estabelecidas nos artigos
1°e 2° desta Portaria:

I – acompanhar e garantir o fornecimento dos bens e a adequada prestação dos serviços durante todo o
período de execução do contrato;

II – anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – elaborar relatórios técnicos contendo informações acerca dos fatos relativos à execução do contrato,
com o fito de balizar as providências que devam ser adotadas por parte da Administração;

IV – cumprir os dispositivos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em especial no que se refere ao
acompanhamento e fiscalização contratual; e

V – cumprir os normativos internos da PRF relacionados à fiscalização de contratos administrativos
celebrados pelo DPRF.

 

Art. 4º Designar o servidor EDUARDO DA FONSECA MARTINS, matrícula SIAPE n° 1503989, para
atuar nos procedimentos de confecção da carta de crédito de importação e no auxílio à CMLOG nos
procedimentos de autorização de importação junto ao Exército e desembaraço alfandegário das mercadorias..

 

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RÔMULO FERREIRA DA SILVA
Superintendente de Polícia Rodoviária Federal no Rio de Janeiro

Documento assinado eletronicamente por ROMULO FERREIRA DA SILVA, Superintendente da Polícia
Rodoviária Federal no Rio de Janeiro, em 25/05/2021, às 08:44, horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de
16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 32793144 e o código CRC A3F21945.
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